
        CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FRANCA – SP

RESOLUÇÃO CMAS N.º 28 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
 

Dispõe sobre a composição da Mesa Diretora do  Conselho Municipal de Assistência
Social de Franca/SP– Gestão 2021/2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º
8.388/2016, faz saber que:

Considerando a Resolução CMAS nº 12 de 27 de julho de 2018, que Dispõe sobre Aprovação do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Franca- CMAS/Franca;

Considerando o vencimento do mandato da Mesa Diretora do CMAS, gestão 2020/2021;

Considerando a  deliberação  do  colegiado  realizada  na  19ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  da
Assistência Social do dia 04 de novembro de 2021, que definiu pela recondução da Mesa Diretora do C.M.A.S.,
para o mandato de mais um (01) ano, período de 04 de novembro de 2021 à 03 de novembro de 2022;

                                          RESOLVE:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal
de Assistência Social  de Franca, para o mandato de 01 ano,  gestão 2021/2022,  os seguintes conselheiros
titulares:
Presidente: Óiter Cassiano Marques
Vice-Presidente: Roberta Pucci Melo
1ª. Secretária: Jussara Barreto
2º. Secretária: Alessandra Aparecida da Silva

ARTIGO 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCA/SP, 04 de novembro de 2021.

Óiter Cassiano Marques
Presidente do C.M.A.S.

Av. Champagnat, 1750 – Centro CEP 14400-320
E-Mail: cmas@franca.sp.gov.br
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